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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS - TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANçAS.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FME. CO N9 697212025
DTSPENSA DE LTC|TAçÃO FME- CO Ne 013/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
brinquedos e recreação infantil para realização do 3' Circuito Criança Feliz, solicitado pela

Secretaria Municipal de Educação.

Em cumprimento ao SOLICITADO da Secretaria Adjunta de Licitação, constantes dos

-autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO PMC - CO N' 697212025, confirmamos a existência de
saldos para desembolso dentro do cronograma financeiro, previsto até o período do
pagamento com a controtocão de empreso especializada poro prestacão de servicos de

lococão de brinouedos e recreacão infontil aro reoliz do 3" Circuito Crio Feldcoo nco z

solicitodo pelo Secretaria Municipol de Educoção.

Há disponibilidade de verba orçamentária para proceder à citada contratação no valor
estirnado de RS 62.016,21 (sessenta e dois mil, dezesseis reais e vinte e um centavos), a qual

consta da Lei Orçamentária em vigor, conforme abaixo:

Orgão:20 - Fundo Municipal de Educação.

Fonte do Recurso: 1.500.1001.0000 - Recurso MDE

Coli nas do Tocanti ns/TO, t0 I 09 I 2025.

)
SONELIZ BOR S BOTH

Secretária Municipalde Planejamento e Fi a nças

RUA 23-À l{. t445, SETOR AEROFORTO, CEP r/.760-(x,0, COLINAS DO TOCANTINS/TO
Efi ail: licitacao@olin6.to.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FME-CO NO 697212025

DtspENsA ELETRôrulca rue-co No 013/202s

OBJETO: Contratação de empresa especiatizada parâ prestação de serviços de tocação
de brinquedos de recreação infantiI para a realização do 30 Circuito Criança Fetiz, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipa[ de Educação de Cotinas do
Tocantins/TO.

I. RELATÓRIO

Versam os presentes autos de processo administrativo (FME-CO No 697212025\,

acerca da anátise da possibitidade de procedimento de contratação direta, através de

dispensa eletrônica, para a contratação de empresa especiatizada para prestação de

serviços de locação de brinquedos de recreaçáo infantil para a reatização do 30 Circuito

Criança Fe[iz, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipat de Educação de

Cotinas do Tocantins/TO.

Os autos encontram-se regularmente instruÍdos com documentos essenciais

para a análise jurídica da contrataçâo, tais como:

e Documento de Formalização de Demanda - DFD;

. Estudo Técnico Pretiminar, na quaI há descrição da necessidade da

contratação que caracteriza o interesse púbtico envo[vido;

o Despacho deAprovação de EstudoTécnico Pre[iminar;

o Termo de Referência;

o Despacho de Aprovação do Termo de ReÍerência;

o Despacho Contábit, indicando os dados orçamentários previstos para o

exercício vigente;

o Despacho do Secretário Municipat de Planejamento, Gestão e Finanças,

demonstrando a disponibitidade de verba orçamentária para a contratação
4.-pretendida; ))
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. Minuta do Editat, Contrato e anexos;

O objeto da contrataçáo envotve valores inferiores ao limite tega[ para dispensa,

enquadrando-se, em princípio, na hipótese do Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021.

Em síntese, é o retatório.

II.1. DO ENQUADRAMENTO LEGAL E DO VALOR LIMITE DA DISPENSA

O Art. 75, ll, da NLLC estabelece a dispensa de ticitação para contrataçôes que

envotvam valores inÍeriores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mit setecentos ê vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos)l, no caso de outros serviços (não

contemptados pelo art. 75, l) e compras, sendo fundamental que a Administração

Pública atente para a constante atuatizaÇão desses vatores.

Ainda que se trate de contratação direta, não se exime a Administração da

observância de um procedimento simptificado que garanta a seleção da proposta mais

vantajosa, pautada petos princípios basi[ares da atividade administratlva. A ausência de
4.,

1 Decr€to n9 '12.343. de 2024.
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II- DA FUNDAMENTAçÃO

Pretiminarmente, é imperioso destacar que a presente anátise jurídica tem por

objetivo verificar a conformidade do procedimento de contratação direta com as

d isposições da Lei no 1 4.1 33/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Adm inistrativos -
NLLC). Conforme o Art. 53, §1o, incisos I e ll, c/c Art. 72, inciso lll da NLLC, o órgão de

assessoramento jurídico deve realizar o controle prévio de [egatidade, apreciando o

processo de forma clara, objetiva e em linguagem compreensívet, com exposição dos

pressupostos de Íato e de direito.

A contratação direta, embora seja uma exceção à regra gera[ da licitação púbtica

prevista no Art.37, inciso XXl, da Constituição Federat, é admitida peto constituinte e

detathada peta NLLC em situações específicas onde a licitação se mostra inviável ou

dispensávet. No caso em tela, a fundamentação para a dispensa de ticitação é o Art.75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021 .
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ticitação formal não significa a desnecessidade de observar formalidades prévias

essenciais, como a verifícaçáo da necessidade, conveniência da contratação e

disponibitidade de recursos.

II.2. DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA-ART.72 DA NLLC

A Lei no 14.133/2021, em seu Arl. 72, é ctara quanto aos documentos

indispensáveis para a instrução do processo de contratação direta, abrangendo tanto os

casos de inexigibitidade quanto os de dispensa de ticitação. A verificação da presença e

adequação desses documentos é um pitar da tegatidade do procedimento.

No presente caso, conforme o retatório inicia[, verifica-se a instrução do processo

com os seguintes documentos, em alinhamento ao Art. 72 da NLLC:

. Documento de FormalizaÇão de Demanda e Estudo Técnico Preliminar

(p.ft.72,1): Constam nos autos o Documento de Formatização de Demanda

e o Estudo Técnico Pretiminar, que descrevem a necessidade e a

viabitidade da contratação, bem como o Termo de Referência, detathando

o objeto e suas condições. O Termo de Referência, em particular, deve

conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão

adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

. Estimativa de Despesa (4rt.72, ll): Fora devidamente cotacionada a

estimativa de despesa, catcutada na Íorma do Art. 23 da N LLC, para

assegurar a razoabitidade do preço a ser desembolsado pela

Administração Púbtica, evidenciando a conveniência e oportunidade da

contratação.

. Demonstração da Compatibitidade de Recursos Orçamentários (4rr.72,

lV): Constam os despachos contábeis e de finanças demonstrando a

compatibitidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, ÍundamentaI para a tega[idade da despesa.

o AutorizaÇão da Autoridade Competente (Art.72, Vlll): Há autorizaÇão

expressa da autoridade competente para a reatização da despesa, o que

conÍere vatidade ao ato. !)
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lnobstante às verificaçôes acima, ressatta-se a necessidade de cumprimento

obrigatório das demais disposições do Art. 72 da NLLC, que inctuem:

a) Comprovação de Requisitos de Habititação do Contratado (Art.l2,Yl: Deverá ser

verificada a comprovâção de que o contratado preenche os requisitos de

habil.itação e quatificação mínima necessária.

b) Razão da Escotha do Contratado (Att. 72, Vl): A justificação da escolha do

contratado deve estar ctara nos autos, demonstrando que foi obtida a proposta

mais vantajosa.

c) iustificativa de Preço (4rt.72, Vll): A adequação do preço ajustado em retação ao

mercado deve ser comprovada nos autos, seja por meio de pesquisa de preços

ou certificação de que a estimativa ocorrerá concomitantemente com a seteção

da proposta mais vantajosa, em conformidade com a lnstrução Normativa no

6512021, ou por meio idôneo que comprove a conÍormidade com preços

praticados em contrataÇóes seme[hantes.

II.3. DO PRINCíPIO DA PUBLICIDADE E DA BUSCA PELA PROPOSTA MAIS

VANTAJOSA (ART. 75, §3o DA NLLC)

Ainda que se trate de dispensa porvator, a NLLC reÍorça o princípio da pubticidade

e a busca pela proposta mais vantajosa. O Art. 75, §3o, preconiza que as contratações

diretas por valor serão, preferenciatmente, precedidas de divutgação de aviso em sítio

etetrônico oÍicia[, peto prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do ob.ieto

e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais. Essa

medida visa amptiar a competitividade e garantir a seleção da me[hor oÍerta, mêsmo em

procedimentos simpIiÍicados.

II.4 DA MINUTA DO CONTRATO

Anatisando a minuta do contrato extraem-se as seguintes ctáusutas essenciais

conforme previsão constante na Lei no 14.13312021, (NLLC):

1a) Do Objeto e seus Etementos Característicos (Art.92, lnciso l);

2a) Da Vinculação (4rt.92, lnciso ll);

3a) Da Legistação Apticável e dos Casos Omissos, (Art. 92, lnciso lll

www.colinos.to.gov.br - Endereço: Ruo 23-A, s/n, setor Aeropotto, Colinas do Tocontins - TO, CEP.
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4a) Do Regime de Execução, (Art.92, lnciso lV);

5a) Do Preço, Condiçôes de Pagamento, Reajuste e Atuatização Monetária

(Art. 92, lnciso V);

6â) Da Medição e Pagamento, (Art.92, lnciso Vl);

7a) Dos Prazos de Execução e Recebimento, (Art. 92, Vll);

8a) Do Crédito Orçamentário, (Art. 92, lnciso Vlll);

9a) Da Matriz de Risco, (Art. 92, lnciso lX);

í 0a) Da Repactuação de Preços, (Art. 92, lnciso X);

1 1a) Do Restabetecimento do Equitíbrio Econômico-Financeiro, (Art. 92,

lnciso Xl);

124) Das Garantias de Execução, (Art.92, lnciso Xll);

134) Do Prazo de Garantia do Objeto e Condições de Manutençâo, (Art.92,

lnciso Xlll);

144) Dos Direitos e Responsabilidades das Partes, Penatidades e Multas,

(Art. 92, lnciso XIV);

154) Da Condições de lmportação, (4rt.92, lnciso XV);

164) Da Mânutenção das Condições de Habititação (Art,92, lnciso XVI);

174) Das Obrigaçôes de Reserva de Cargos, (4rt.92, lnciso XVll);

184) Do Modeto de Gestão do Contrato, (Art.92, lnciso XVÍll);

194) Dos Casos de Extinção, (4rt.92, lnciso XIX);

204) Das Prerrogativas da Contratante;

214) Dos Acréscimos e das Supressões, (Art. í24 da Lei 14.133/2021);

224) Da Publicação, (Art.94 da Lei14.'13312021);

234) Da Responsabitidade petos Encargos;

244) Do Foro.
or-
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Em relação aos requisitos formais da minuta do contrato, em que são

evidenciadas as obrigaçóes de cada parte de forma ctara, e nos demais anexos, verifica-

se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei no 14.133121 para

início e vatidade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a ptena

regularidade [ega[ sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento

até o presente compasso.

II.4. DA LIMITAÇÃO DAANÁLISE JURíDICA

Conforme entendimento consotidado, inctusive peto TribunaI de Contas da União

(Acórdão 1492t2021- TCU PLENÁRIO) e recomendações da Consultoria Gerat da União

(Boas Práticas Consultivas - BCP no 07), esta manifestação se restringe à dúvida

estritamente jurídica. Os aspectos técnicos, ad ministrativos, econôm ico-financeiros ou

a outras questões que exijam o exercício de conveniência e discriciona riedade da

Administração são de competência da área técnica, não sendo este um endosso ao

mérito ad ministrativo.

ilr- DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, e em atenção ao Art. 53, caput e §4o, da Lei no 1 4.1 33/2021 , esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pe[a lega[idade, em tese, do processo de contratação

direta para a prestação de serviços de tocação de brinquedos e rêcreação infantit em

atendimento as demandas da Sêcrêtaria Municipal de Educação de Cotinas do

Tocantins - TO, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 75, inciso ll,

da Lei no 14.13312021, CONDICIONADA à estrita observância e comprovação nos autos

das seguintes providências:

1. Verificação e Adequação do Va[or Limite: Que o valor total da contratação

esteja em estrita conformidade com o limite máximo estabelecido peto Art. 75, inciso ll,

da Lei no 14.13312021 , consíderando a atuatização mais recente do como o Decreto no

11.87112023.

2. Completa lnstrução Processuat: Que todas as exigências do Ad..72 da Lei no

14.13312021 sejam integra[mente cumpridas, bem como a pubLicidade do ato, de modo
?,r-
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Cotinas do Tocantins - TO, aos 1 1 de setembro de 2025.

es za Rêgo

Advogado O no 4837
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que a contratação seja precedida da divutgação conforme preconiza o Art. 75, §3o, da

NLLC, para busca da proposta mais vantajosa e garantia da publicidade do

procedimento.

Uma vez adotadas as providências assinaladas, e sendo conveniente e oportuno

para a Administração, opina-se peto regutar prosseguimento do feito.

É o Parecer.


